
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE IPUMIRIM 

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

PARECER juRídiCo 

 

oBjETo: 
A empresa ROM CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA-EPP apresentou 
impugnação ao Processo de Licitação n. 151/2023, Pregão Eletrônico n. 54/2023, sob o 
fundamento de que é vedada a possibilidade de aceitação de taxa negativa. 

CoNSuLENTE: 
SETOR DE COMPRAS. 

 

i - do PARECER 
 

A Licitação em comento apresenta o seguinte objeto: 

1. DO OBJETO 
 
3.1   Contratação de empresa para administração, 
gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimento de cartões 
de vale alimentação eletrônico/magnético ou com chip, com 
senha pessoal, para recargas mensais, solicitados conforme 
demanda, destinado aos servidores da Prefeitura de Ipumirim, 
conforme especificações constantes do ANEXO I do Edital. 

 

O objeto de insurgência está inserto no item 1.5 do Anexo I, do 
referido Edital: 

1.5 A taxa máxima aceitável de administração para o 

certame equivale a 0,00% (zero por cento), sendo 
permitido a oferta de percentual negativo, ou desconto 
sobre o valor estimado. 

 



Afirma a Impugnante que é vedado o recebimento de oferta de 
percentual negativo, pois fere os princípios da isonomia e da livre concorrência em 
licitações, ao inadvertidamente direcionar o certame, ou bem como o princípio da 
legalidade, ao desrespeitar Lei Federal sob a matéria. 

No tocante de ferir o princípio da isonomia e da livre concorrência 
pois beneficiária as empresa de grande porte que teriam condições de sustentar uma 
proposta nestes moldes. 

O primeiro ponto a ser analisado é que não há nada no Edital que 
fere o princípio da isonomia e da livre concorrência, porquanto as normas tem 
validades para todos os licitantes que tenham interesse em prestar os serviços 
dispostos no Edital. 

Ademais, dizer que a taxa negativa resultará em prejuízo ao Usuário 
do Cartão por uma suposta prática, é realizar um análise futurística sem 
embasamento, mas novamente baseada em mera suposição. 

Ademais o Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina na 
decisão proferida no Processo n. @PAP 23/80039733, em que analisou situação igual 
aquela objurgada na presente licitação decidiu pela legalidade da possibilidade de 
recebimento de taxa negativa: 

 

O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas 
pelo Relator e com fulcro nos arts. 59 e 113 da 
Constituição Estadual e 1º da Lei Complementar 
(estadual) n. 202/2000, decide:  
1. Converter o Procedimento Apuratório Preliminar – 
PAP - em processo de Representação, nos termos do art. 
10, I, da Resolução n. TC-165/2020.  
2. Conhecer da Representação formulada, nos termos do 
art. 66 da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000 c/c 
o art. 113, §1º, da Lei n. 8.666/1993, pela pessoa jurídica 
VR Benefícios e Serviços de Processamento S.A., em face 
da possibilidade de apresentação de taxa negativa no 
edital do Pregão Eletrônico n. 10/2023, lançado pela 
Prefeitura Municipal de Tubarão para contratação de 
serviços relacionados ao fornecimento de cartões de 
vale-alimentação aos servidores da Prefeitura, e, no 
mérito, julgá-la improcedente. 
3. Dar ciência desta Decisão, bem como do Relatório e 



Voto do Relator que a fundamentam, à Interessada e 
procuradora supranominadas e à Prefeitura Municipal 
de Tubarão. 
(Decisão n. 1365/2023. Relator Conselheiro Cleber Muniz Gavi. 
Data da Sessão 02 de agosto de 2023. Ata n. 28/2023) 

 

Desta forma, o Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina já reconheceu a legalidade e validade das normas do Edital. 

 

Isto posto, ante a decisão acima exarada e de outras já proferidas o 
que demonstra uma pacificação do entendimento Jurisprudencial do Órgão de 
Controle de Contas Estadual, o pleito da Impugnante deve ser indeferido. 

 

A dois, que os argumentos do Impugnante não vem firmados em 
prova de que efetivamente há uma quebra dos princípios citados, ou seja, não há 
como deferir uma Impugnação apenas com base em argumentos, sem a mínima prova 
de que somente as grandes empresas do setor poderiam participar do Certame, em 
face de uma eventual proposta negativa. 

 

ii - dA CoNCLuSão 
 

Ante o exposto, somos pela Opinião pelo indeferimento da 
Impugnação apresentada pela empresa Rom Card Administradora de Cartões Ltda EPP. 

Salvo Melhor Juízo! 

É o Parecer! 

Ipumirim (SC) 29 de dezembro de 2023. 

 

WAGNER NEWTON SOLIGO 

ASSESSOR JURÍDICO 

OAB/SC 16132 
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